[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio



Of. nº 1611/17-SG.                               
                                                                                                                Esteio, 12 de dezembro de 2017.
Aos Familiares do Dr. Paulo Justiniano Lucena Borges,
Av. Presidente Vargas, 2101, 
Esteio – RS

Prezados familiares,
[image: ]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Mário Couto, aprovado em Sessão Ordinária de  30 de novembro, encaminha moção de pesar pelo falecimento do Dr. Paulo Justiniano Lucena Borges, ocorrido no último dia 09 de dezembro.

A Medicina trata-se de uma profissão que exige dedicação, cuidado, disposição, sacrifício e, acima de tudo vocação, sem esses atributos alguém que trabalha na área jamais conseguiria servir da maneira como deve ser feito, são profissionais essenciais para as nossas vidas, merecem nosso reconhecimento.
 		O Dr. Paulo foi um ser humano que engrandeceu e dignificou a profissão de Médica por meio de seu trabalho. Foram 60 anos de luta e determinação em prol do bem-estar do próximo. Foi o primeiro funcionário do Hospital São Camilo, onde há uma sala na ala pediátrica em sua homenagem.

Rogando a Deus que traga conforto aos corações enlutados, desejamos que a paz, o consolo e a força da fé reinem no meio de todos, primando, o amor a Deus sobre todas as coisas, para que o Dr. Paulo Justiniano descanse em paz.

 		Colocando esta Casa Legislativa à disposição, enviamos votos de consideração e apreço.    


                                                                 
                                                             Felipe Costella,                               
Presidente.   

[bookmark: _GoBack]
Mário Couto,
Vereador Proponente.                      
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